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TERMO DE FOMENTO Nº 012/2022 

 

Processo Administrativo nº 9162/2022 

 

TERMO DE FOMENTOENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE VIANA-ES, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIALE A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VIANA - APAE. 

 

O MUNICÍPIO VIANA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.144.296/0001-29, representados neste ato pelo 

Secretário Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social, Sr. GLAYDISTON SILVA MENDES, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF sob nº 096.140.947-96 e RG nº 1.807.388 SESP/ES e de outro lado, ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VIANA – APAE DE VIANA, inscrita no CNPJ sob nº. 08.440.478/0001-

44, entidade civil sem fins lucrativos, situada à Rua Sorocaba quadra 34, número 31/32, Marcílio de Noronha, 

Viana, Espírito Santo. Doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representado pela 

Srª.NEUZA FERREIRA MIRANDA COSTA,brasileira, casada, portadora da carteira de identidade nº 179225-ES 

e inscrito no CPF/MF sob nº 017.272.047-86, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se 

pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, Decreto Municipal nº 

263/2017, consoante o processo administrativo nº 9162/2022 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 –O presente termo tem por objeto a PRESTAÇÃO DESERVIÇOS SÓCIO ASSISTENCIAIS NO ATENDIMENTO 

EM HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, MÚLTIPLA, TRANSTORNOS 

GLOBAIS DE DESENVOLVIMENTO, TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E SEUS FAMILIARES, 

PROMOVENDO A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA EM SEUS CICLOS DE VIDA, INTEGRANDO-OS À VIDA 

COMUNITÁRIAS E ASSEGURANDO-LHES O PLENO EXERCÍCIO DA CIDADANIA. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 

indiretamente: 

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras 

atividades exclusivas do Município; 

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  

2.1 - São obrigações dos Partícipes: 

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião da 

celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às 

referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;  
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b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 

monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 

apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil; 

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do 

plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento 

dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas; 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, 

que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento; 

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, 

o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as 

obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;  

g) viabilizar o acompanhamento dos processos de liberação de recursos;  

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 

trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;  

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na 

parceria; 

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 

irregularidades na execução do objeto da parceria. 

 

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular;  

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento;  

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas 

no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 

13.019/2014;  

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do 

controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações 

referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos 

locais de execução do objeto; 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive 

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relacionados à execução do objeto previsto no termo de fomento, não implicando responsabilidade solidária 

ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao 

referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à 

sua execução;  

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato 

deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos 

recursos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de 

Fomento é de R$310.673,81(trezentos e dez mil, seiscentos e setenta e três reais e oitenta e um centavos). 

3.2 – O Fundo Municipal de Assistência Social, transferirá para execução do presente termo de fomento, 

recursos no valor de R$310.673,81(trezentos e dez mil, seiscentos e setenta e três reais e oitenta e um 

centavos), em seis parcelas de R$51.779,00(cinquenta e um mil, setecentos e setenta e nove reais), nos 

meses de agosto, outubro, dezembro de 2022, fevereiro, abril e junho de 2023. 

 

UG: 007 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Projeto/Atividade: 007001.0824400272.071 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

Elemento de Despesa: 33504300000 – Subvenções Sociais  

Fonte: 10010000000 – Recursos Ordinários  

Ficha: 150  

 

UG: 007 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Projeto/Atividade: 007001.0824400272.071 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

Elemento de Despesa: 33504300000 – Subvenções Sociais  

Fonte: 13110000030 – Recursos do FNAS PSB  

Ficha: 151  

 

UG: 007 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Projeto/Atividade: 007001.0824400272.071 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

Elemento de Despesa: 33504300000 – Subvenções Sociais  

Fonte: 13900010030 – Recursos do FEAS PSB  

Ficha: 153 

 

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos fins pactuados por este 

Termo de Fomento a disponibilização de profissionais, conforme plano de trabalho(anexo); bem assim, com 

aquisição de material de consumo(higiene, limpeza, alimentação, combustível e outros necessários a 

execução).  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1 – A Secretaria Municipal de Saúdetransferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência 

eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 

específica vinculada a este instrumento. 

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, em caderneta 

de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em 

fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida 

pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 
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4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de 

fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os 

recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos 

seguintes casos: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da 

sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento; 

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 

saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração 

de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 

pública. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 – O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as 

cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para: 

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos;  

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos; 

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1 - O presente Termo de Fomento terá início a partir da data de assinatura, com vigência de 12 (doze) 

meses, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.  

6.2 – O período total da parceria não poderá exceder o prazo máximo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 

21 do Decreto Municipal nº 263/2017. 

6.3 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente 

justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais 
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exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de 

Fomento.  

6.4 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento, independentemente de 

proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso 

verificado. 

6.5 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo 

aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última 

dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou 

efeitos financeiros retroativos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, 

deverá conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em 

razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 

trabalho; 

IlI - valores efetivamente  transferidos  pela administração  pública; 

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil 

na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no 

respectivo termo de fomento; 

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 

preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 

 

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração 

pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 

próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou 

atividades pactuadas: 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a 

modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 

paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que 

foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas 

responsabilidades. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que 

permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme 

pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 

dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das 

seguintes informações e documentos: 
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I – extrato da conta bancária específica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da 

sociedade civil e número do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

 

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 

§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no 

prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a 

duração da parceria exceder um ano. 

 

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento dar-se-á mediante a 

análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou 

projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 

resultados alcançados; 

II - relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas 

efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de 

metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 

 

8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 

internamente, quando houver: 

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e 

avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a 

execução do termo de colaboração ou de fomento. 

 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, 

de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

 

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos 

previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 
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8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização 

da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

 

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no 

máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a 

prestação de contas e comprovação de resultados. 

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 

autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências 

para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 

nos termos da legislação vigente. 

 

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e 

cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, 

prorrogável justificadamente por igual período. 

 

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 

apreciadas: 

 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 

saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem 

prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente 

apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a 

apreciação pela administração pública. 

 

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 

estabelecidos no plano de trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal 

que não resulte em dano ao erário; 

 

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

 

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por 

omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres 

técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a 

subdelegação. 
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8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a 

decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja 

promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano 

de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da 

organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não 

tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a 

organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a 

prestação de contas. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, 

devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de 

término de sua vigência. 

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do 

objeto. 

9.3 – A prorrogação de valor é permitida até o limite de 30% (trinta por cento), conforme dispõe o art. 43, I, 

do Decreto Municipal nº 263/2017. 

9.4 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência do 

ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Município, órgão ao qual deverão os 

autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 

9.5 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de 

alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de 

recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 

2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 

superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 

órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário 

Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de 

vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 



Rua Quintino Bocaíuva, nº 251 – CEP nº 29.130.068 – Centro, Viana/ES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

 

    

 

 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 

aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES  

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos 

com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 

incorporam. 

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente 

adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo de 

Fomento. 

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e gravados com 

cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizar promessa de transferência 

da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção. 

11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador 

público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao da 

Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a 

continuidade do objeto pactuado,  

11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser 

utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de 

Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

12.1 - O presente termo de fomento poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as 

vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 

(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 

hipóteses:  

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 

Especial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou 

ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo 

extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser providenciada pela administração pública estadual 

no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I - as comunicações relativas a este termo de fomento serão remetidas por correspondência, e-mail ou fax e 

serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;  

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em peças de 

processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que 

possam ter implicações neste termo de fomento, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 

circunstanciados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que não possam 

ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de Viana - Comarca de Viana, com renúncia expressa a 

outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 

em Juízo ou fora dele. 

 

Viana/ES, 27 de julho de 2022. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

GLAYDISTON SILVA MENDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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NEUZA FERREIRA MIRANDA COSTA 
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EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Extrato de Ata de Registro de Preços Processo nº 560847/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2022.052E0700001.02.0007
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA.
OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de insumos para
instalação e Manutenção de ar-condicionado modelo Split, para atender as demandas da
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Nova Venécia/ES.

ATA Nº 78/2022
CONTRATADA: MUNZER COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ nº 35.625.405/0001-08
Itens: 01 (R$ 57,27); 02 (R$ 63,77); 04 (R$ 91,32); 05 (R$ 24,20); 06 (R$ 38,72); 07 (R$
121,00); 08 (R$ 124,63); 10 (R$ 598,95); 11 (R$ 8,00); 12 (R$ 3,63); 13 (R$ 4,84); 15 (R$
14,52) e 16 (R$ 3,87).
Total do Fornecedor: R$ 181.583,10

ATA Nº 79/2022
CONTRATADA: NACIONAL AR CONDICIONADO LTDA
CNPJ nº 09.506.220/0001-66
Itens: 03 (R$ 79,00); 09 (R$ 849,00) e 14 (R$ 16,00)
Total do Fornecedor: R$ 63.420,00
Valor Global: 245.003,10 (duzentos e quarenta e cinco mil, três reais e dez centavos).
DA VALIDADE: As Atas de Registro de Preços terão validade de 12 (doze) meses, contados
da data da publicação no Diário Oficial do Estado, não podendo ser prorrogada.
Data Assinatura: 27 de julho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2022-FMS

DATA DA ABERTURA: 01/09/2022 às 13:00h.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE VILA MARIA, NO MUNICÍPIO
DE VARGEM ALTA.

O Edital poderá ser retirado no site www.vargemalta.es.gov.br.
Demais informações pelo e-mail: cpl.vargemalta@gmail.com, telefones: (28)

3528-1900/ 99968-8191 ou presencialmente.
ID: 2022.071E0500001.01.0003

Vargem Alta-ES, 29 de julho de 2022.
JOÃO RICARDO C DA SILVA

Presidente da CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 5/2022

O Município de Viana, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ nº 27.165.547/0001-01, com sede na Av. Florentino Avidos, nº 1, Centro, Viana/ES,
CEP 29.130-915, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Gestão e Finanças,
torna público a quem possa interessar que está realizando pesquisa de preços do objeto
previsto no Processo Administrativo nº 11.923/2022, referente à contratação de empresa
para prestação de serviço de coleta, transporte de resíduos sólidos do tipo domiciliar,
resíduos da saúde, resíduos sólidos e de saúde das unidades prisionais, materiais seletivo,
resíduos inertes e resíduos de fossa coletados no município de Viana/ES.

O termo de referência poderá ser solicitado por e-mail através do endereço
eletrônico compraspmviana@gmail.com e consultado no site www.viana.es.gov.br.

As propostas deverão ser preenchidas, carimbadas, assinadas e encaminhadas
no e-mail: compraspmviana@gmail.com, tendo validade mínima de 60 (sessenta) dias e
serão recebidas em até 24 (vinte e quatro) horas após esta publicação.

Viana-ES, 1º de agosto de 2022.
SUELI GONÇALVES MORAES

Gerente de Compras

FILIPE LADISLAU LACERDA SILLER
Secretário de Gestão e Finanças

EXTRATO DE FOMENTO Nº 12/2022

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 12/2022
Processo Administrativo nº 9162/2022.
Convenentes: MUNÍCIPIO DE VIANA/ES POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
AASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VIANA - APAE DE VIANA.
Objeto: prestação deserviços socioassistenciais no atendimento em habilitação e
reabilitação às pessoas com deficiência intelectual, múltipla, transtornos globais de
desenvolvimento, transtorno do espectro autista e seus familiares, promovendo a melhoria
da qualidade de vida em seus ciclos de vida, integrando-os à vida comunitária e
assegurando-lhes o pleno exercício da cidadania.
Valor: R$ 310.673,81(trezentos e dez mil seiscentos e setenta e três reais e oitenta e um
centavos).
Vigência: o presente Termo de Fomento terá início a partir da data de assinatura, com
vigência de 12 (doze) meses, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a
consecução de seu objeto.

ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXÂNIA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 9/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL e o FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE
ALEXÂNIA/GO, faz saber as interessadas que realizará o CREDENCIAMENTO, sem caráter de
exclusividade, de pessoas físicas e jurídicas prestadoras de serviços técnicos de arquitetura,
engenharias, urbanismo e análise ambiental, conforme especificações, condições e preços
estabelecidos em Edital. As interessadas deverão entregar o Requerimento e a
documentação, a partir das 08h (oito horas), horário de Brasília/DF, do dia 10/08/2022, no
Paço Municipal, localizado na Avenida 15 de Novembro, Área Especial, Nº. 06, Setor
Central, CEP 72930-000, em Alexânia/GO. Mais informações poderão ser obtidas por meio
do e-mail contato@alexania.go.gov.br. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no sítio
https://portal.alexania.go.gov.br/transparencia1/publicacoes/licitacoes.

VARLAN JOSÉ ELIAS FILHO
Secretário Municipal De Meio Ambiente e Gestor do

Fundo Municipal de Meio Ambiente

ALLYSSON SILVA LIMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DO RIO DOCE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2022

Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação; Fornecedores:
DISTRIBUIDORA ACL DE ELETRODOMESTICOS LTDA CNPJ: 26.289.337/0001,54 Valor R$
7.276,80, MAGAZINE POSITIVO LTDA CNPJ: 03.688.653/0001-01 Valor R$ 28.116,40,
DISTRIBUIDORA ACL DE ELETRODOMESTICOS LTDA CNPJ: 26.289.337/0001,54 Valor R$
7.276,80 MISCELANEA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA CNPJ:36.631.234/0001-84 Valor R$
89.442,65, MIXBRASILIS ATACADISTA E DISTRIBUIDORA EIRELI-EPP CNPJ:28.153.719/0001-
81 Valor R$ 25.804,30, NEUDES OLIVEIRA DE JESUS CNPJ:07.563.511/0001-60 Valor R$
50.118,08, PRIMAVERA UTILIDADES E PRESENTES LTDA CNPJ: 746137.993/0001-84, VALOR,
TECNO COM INFORMATICA CNPJ 06.049.744/0001-87 VALOR 114.743,20, Objeto: Registro
de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de material
gráfico, papelaria e material de escritório para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Desenvolvimento da Educação do Município de Aparecida do Rio Doce - GO.
Período: 28 de Julho de 2022 à 28 de Julho de 2023. Valor Total: R$ R$ 343,751,96
(Trezentos e quarenta e três mil setecentos e cinquenta e um reais e noventa e seis
centavos). Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, e demais legislações correlatas,
Lei Federal nº 8.666/93, Lei complementar n° 123/2006, com suas alterações, IN nº
010/2015 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2022

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa
para fornecimento de material gráfico, papelaria e material de escritório para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação do Município de
Aparecida do Rio Doce - GO. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/2002, subsidiada pela Lei n°
8.666/93 e posteriores alterações. ADJUDICAÇÃO: Declinado o direito de recorrer e
considerada aceitável as propostas das licitantes: DISTRIBUIDORA ACL DE
ELETRODOMESTICOS LTDA CNPJ: 26.289.337/0001,54 Valor R$ 7.276,80, MAGAZINE
POSITIVO LTDA CNPJ: 03.688.653/0001-01 Valor R$ 28.116,40, DISTRIBUIDORA ACL DE
ELETRODOMESTICOS LTDA CNPJ: 26.289.337/0001,54 Valor R$ 7.276,80 MISCELA N EA
LIVRARIA E PAPELARIA LTDA CNPJ:36.631.234/0001-84 Valor R$ 89.442,65,MIXBRASILIS
ATACADISTA E DISTRIBUIDORA EIRELI-EPP CNPJ:28.153.719/0001-81 Valor R$ 25.804,30,
NEUDES OLIVEIRA DE JESUS CNPJ:07.563.511/0001-60 Valor R$ 50.118,08, PRIM AV E R A
UTILIDADES E PRESENTES LTDA CNPJ: 746137.993/0001-84, VALOR, TECNO COM
INFORMATICA CNPJ 06.049.744/0001-87 VALOR 114.743,20, por atender a exigências do
edital e ofertar preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, a Pregoeira declarou
os vencedores do certame e adjudicou em seu favor o objeto da licitação em epígrafe, com
base legal no Art. 4°, XX, da Lei n° 10.520/2002. HOMOLOGAÇÃO: Expirado o prazo recursal
e proferida a adjudicação dos objetos da licitação a empresa vencedora, a secretária de
Educação homologou o procedimento licitatório, com base legal no Art. 4°, XXII, da Lei n°
10.50/2002, c/c Art. 43, VI, Lei n° 8.6666/93.

Aparecida do Rio Doce (GO), 28 de Julho de 2022.
NÁDIA LINE CABRAL DOS SANTOS

Presidente da CPL

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2022

Órgão Gerenciador: Fundo Municipal dede Assistência Social; Fornecedores: BARBARA
SANTOS CRUVINEL 00937589101 CNPJ: 33.478.345/0001-04 VALOR R$ 299,50, JR DA SILVA
CONCEITO.COM CNPJ 11.520.157/0001-64 VALOR R$ 210,00, JR DE SOUZA PRODUTOS E
SERVIÇOS CNPJ 41.955.083/0001-50 VALOR R$ 75.727.20, MAGAZINE POSITIVO LTDA CNPJ
03.688.653/0001-01 VALOR R$ 1.728,50, MISCELANEA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA CNPJ
36.631.234/0001-84 VALOR R$ 11.580,05, MIXBRASILIS ATACADISTA E DISTRIBUIDORA
EIRELI-EPP CNPJ 28.153.719/0001-81 VALOR R$ 39.680,10, NEUDES OLIVEIRA DE JESUS
CNPJ: 07.563.511/0001-60 VALOR R$ 42.791,45, TECNO COM INFORMATICA LTDA CNPJ
06.049.744/0001-87 VALOR R$ 20.325,07, Objeto: Registro de Preços para futura e
eventual Contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, papelaria e
material de escritório para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência.
Período: 19 de Julho de 2022 à 19 de Julho de 2023. Valor Total: R$ 192.341,87 (cento e
noventa e dois mil trezentos e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos). Fundamento
Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, e demais legislações correlatas, Lei Federal nº 8.666/93,
Lei complementar n° 123/2006, com suas alterações, IN nº 010/2015 do Tribunal de Contas
dos Municípios do Estado de Goiás.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 1/2022

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa
para fornecimento de material gráfico, papelaria e material de escritório para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Aparecida do Rio
Doce - GO. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/2002, subsidiada pela Lei n° 8.666/93 e posteriores
alterações. ADJUDICAÇÃO: Declinado o direito de recorrer e considerada aceitável as
propostas das licitantes: BARBARA SANTOS CRUVINEL 00937589101 CNPJ:
33.478.345/0001-04 VALOR R$ 299,50, JR DA SILVA CONCEITO.COM CNPJ 11.520.157/0001-
64 VALOR R$ 210,00, JR DE SOUZA PRODUTOS E SERVIÇOS CNPJ 41.955.083/0001-50
VALOR R$ 75.727.20, MAGAZINE POSITIVO LTDA CNPJ 03.688.653/0001-01 VALOR R$
1.728,50, MISCELANEA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA CNPJ 36.631.234/0001-84 VALOR R$
11.580,05, MIXBRASILIS ATACADISTA E DISTRIBUIDORA EIRELI-EPP CNPJ 28.153.719/0001-
81 VALOR R$ 39.680,10, NEUDES OLIVEIRA DE JESUS CNPJ: 07.563.511/0001-60 VALOR R$
42.791,45, TECNO COM INFORMATICA LTDA CNPJ 06.049.744/0001-87 VALOR R$ 20.325,07,
por atender a exigências do edital e ofertar preços compatíveis com os praticados pelo
Mercado, a Pregoeira declarou os vencedores do certame e adjudicou em seu favor o
objeto da licitação em epígrafe, com base legal no Art. 4°, XX, da Lei n° 10.520/2002.
HOMOLOGAÇÃO: Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação dos objetos da
licitação a empresa vencedora, a secretária de assistência social homologou o
procedimento licitatório, com base legal no Art. 4°, XXII, da Lei n° 10.50/2002, c/c Art. 43,
VI, Lei n° 8.6666/93.

Aparecida do Rio Doce (GO), 19 de Julho de 2022.
NÁDIA LINE CABRAL DOS SANTOS

Presidente da CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AV I S O
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2021

Promover a imitação das empresas BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ:
71.777.700/0001-35 e LOC-SERVICE COMERCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ: 37.408.630/0001-00,
para que apresentem novas propostas de preços de acordo com as exigências do edital da
Concorrência Pública nº 2/2021 e Lei Federal nº8.666/93, ficando desde já determinado o
prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação junto a Comissão de Licitação desta
Prefeitura.

Bom JesuS-GO, 1º de agosto de 2022
IARA AVLES DE SALES GUANDALINI

Gestora Pública Municipal

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de São Mateus-ES

CONTRATO Nº: 206/2022
CONTRATADA: ANA CLAUDIA BERTO DE ARAUJO - 
15792373710 (CNPJ 27.114.617/0001-94)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO - 
MODELO SPLIT,
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOT. EST.: R$ 11.800,00
DATA DA ASS.: 01/08/2022
PROCESSO: 010.575/2022
RECURSOS:
0050. 005010.04.122.0007. 3.007
FISCAL: André Luz Fuzaro Martins (titular) Cassio 
Pereira Candido (suplente).
MODAL.: DISPENSA ART. 24, INCISO II
CÓDIGO CidadES Contratações: 
2022.067E0600016.09.0001

São Mateus/ES, 01/08/2022
EVERTON C. FERNANDES

Sec. Mun. Ciência, Tecnologia, Inovação, Educação 
Profissional e Trabalho

Protocolo 903624

 EXTRATO DE ADITIVOS
CONTRATANTE: Município de São Mateus-ES

ADITIVO Nº. 002
CONTRATO: 078/2021
CONTRATADA: VANESSA DE SALVI COMERCIO 
DE MATERIAIS PERMANENTES (CNPJ 
37.663.213/0001-03).
OBJETO: PRORROGAR o prazo de vigência em mais 
02 (dois) meses.
DATA DA ASS.: 01/08/2022.
PROCESSO: 016.561/2022.

São Mateus/ES, 01/08/2022.
Rodolfo Lovo

Secretário Mun. de Agricultura
Protocolo 903651

EXTRATO DE ADITIVO
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde

ADITIVO Nº. 004
CONTRATO: 094/2018
CONTRATADA: JOSÉ LUIZ FERREIRA.
CPF: 620.935.417-34
OBJETO: Aditivo de prazo em mais 12 (doze) meses 
e valor em mais R$ 14.846,04
DATA DA ASS.: 01/08/2022.
PROCESSO: 015.529/2022

São Mateus/ES, 01/08/2022.
Henrique Luis Follador

Secretário Municipal de Saúde
Protocolo 904076

Viana

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 
012/2022

Processo Administrativo nº 9162/2022.
Convenentes: MUNÍCIPIO DE VIANA/ES POR MEIO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E AASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VIANA - 
APAE DE VIANA.
Objeto: prestação deserviços socioassistenciais 
no atendimento em habilitação e reabilitação às 
pessoas com deficiência intelectual, múltipla, 

transtornos globais de desenvolvimento, transtorno 
do espectro autista e seus familiares, promovendo a 
melhoria da qualidade de vida em seus ciclos de vida, 
integrando-os à vida comunitária e assegurando-lhes 
o pleno exercício da cidadania.
Valor: R$ 310.673,81(trezentos e dez mil seiscentos 
e setenta e três reais e oitenta e um centavos).
Vigência: o presente Termo de Fomento terá início 
a partir da data de assinatura, com vigência de 12 
(doze) meses, conforme prazo previsto no anexo 
Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.

Viana/ES, 27 de julho de 2022.
GLAYDISTON SILVA MENDES

SECRETARIO MUNICIPAL DE TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Protocolo 903778

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 005/2022
O Município de Viana, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ nº 27.165.547/0001-01, 
com sede na Av. Florentino Avidos, nº 1, Centro, 
Viana/ES, CEP 29.130-915, neste ato representado 
pela Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, 
torna público a quem possa interessar que está 
realizando pesquisa de preços do objeto previsto no 
Processo Administrativo nº 11.923/2022, referente 
à contratação de empresa para prestação de 
serviço de coleta, transporte de resíduos sólidos 
do tipo domiciliar, resíduos da saúde, resíduos 
sólidos e de saúde das unidades prisionais, 
materiais seletivo, resíduos inertes e resíduos 
de fossa coletados no município de Viana/ES.
O termo de referência poderá ser solicitado por e-mail 
através do endereço eletrônico compraspmviana@
gmail.com e consultado no site www.viana.es.gov.br.
As propostas deverão ser preenchidas, 
carimbadas, assinadas e encaminhadas no e-mail: 
compraspmviana@gmail.com, tendo validade 
mínima de 60 (sessenta) dias e serão recebidas em 
até 24 (vinte e quatro) horas após esta publicação.

Viana (ES), 1º de agosto de 2022.

SUELI GONÇALVES MORAES
Gerente de Compras

FILIPE LADISLAU LACERDA SILLER
Secretário de Gestão e Finanças

Protocolo 903920

Vila Pavão

RESUMO DO CONTRATO Nº 113/2022
PROCESSO Nº 003541/2022

ID CIDADES: 2022.074E0700001.01.0018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.
CONTRATADA: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 
MORAIS.
OBJETO: Locação de 02 (dois) telões painel de 
formato p10, tamanho 4x3 com 2 traves de grid 
em alumínio com 5 metros de pé direito, para a 23ª 
pomitafro, nos dias 19, 20 e 21 de agosto de 2022.
VIGÊNCIA: 31/12/2022
VALOR: R$ 8.000,00.
RECURSOS FINANCEIROS: Fichas 771.

Vila Pavão/ES, 01/08/2022.
Uelikson Boone

Prefeito Municipal
Protocolo 903430

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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PORTARIA Nº 0501/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições legais, conferida pelo 
artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município de Viana e pelas Leis Municipais n° 3.199, de 
04 de janeiro de 2022 e 3.233, de 18 de julho de 2022,
RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, nos termos do art. 12, inciso II da 
Lei nº 1.596/2001, ANDREIA SANTOS DA SILVA para 
exercer o cargo em comissão de Gerente de Unidade 
Básica de Saúde, Padrão PC-T1, na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Viana/ES, 1º de agosto de 2022.
WANDERSON BORGHARDT BUENO

Prefeito Municipal de Viana
Protocolo 904043

Termos

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 012/2022
Processo Administrativo nº 9162/2022.
Convenentes: MUNÍCIPIO DE VIANA/ES POR MEIO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E AASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VIANA - APAE 
DE VIANA.
Objeto: prestação deserviços socioassistenciais no 
atendimento em habilitação e reabilitação às pessoas 
com deficiência intelectual, múltipla, transtornos 
globais de desenvolvimento, transtorno do espectro 
autista e seus familiares, promovendo a melhoria da 
qualidade de vida em seus ciclos de vida, integran-
do-os à vida comunitária e assegurando-lhes o pleno 
exercício da cidadania.
Valor: R$ 310.673,81(trezentos e dez mil seiscentos e 
setenta e três reais e oitenta e um centavos).
Vigência: o presente Termo de Fomento terá início 
a partir da data de assinatura, com vigência de 12 
(doze) meses, conforme prazo previsto no anexo Plano 
de Trabalho para a consecução de seu objeto.

Viana/ES, 27 de julho de 2022.
GLAYDISTON SILVA MENDES

SECRETARIO MUNICIPAL DE TRABALHO E DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL

Protocolo 903779

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 005/2022

O Município de Viana, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ nº 27.165.547/0001-01, com 
sede na Av. Florentino Avidos, nº 1, Centro, Viana/ES, 
CEP 29.130-915, neste ato representado pela Secretaria 
Municipal de Gestão e Finanças, torna público a quem 
possa interessar que está realizando pesquisa de 
preços do objeto previsto no Processo Administrativo 
nº 11.923/2022, referente à contratação de empresa 
para prestação de serviço de coleta, transporte de 
resíduos sólidos do tipo domiciliar, resíduos da saúde, 
resíduos sólidos e de saúde das unidades prisionais, 
materiais seletivo, resíduos inertes e resíduos de fossa 
coletados no município de Viana/ES.
O termo de referência poderá ser solicitado por e-mail 
através do endereço eletrônico compraspmviana@
gmail.com e consultado no site www.viana.es.gov.br.
As propostas deverão ser preenchidas, carimbadas, 

assinadas e encaminhadas no e-mail: compras-
pmviana@gmail.com, tendo validade mínima de 60 
(sessenta) dias e serão recebidas em até 24 (vinte e 
quatro) horas após esta publicação.

Viana (ES), 1º de agosto de 2022.
SUELI GONÇALVES MORAES

Gerente de Compras

FILIPE LADISLAU LACERDA SILLER
Secretário de Gestão e Finanças

Protocolo 903919

Ordem de Fornecimento

RESUMO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/
EXECUÇÃO Nº 000352/2022

CÓDIGO CIDADES: 2022.073E0700001.02.0001
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
Objeto: referente a Registro de Preço para eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento 
de material de papelaria conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital de 
Pregão Eletrônico nº 006/2022 e seus anexos, bem 
como no Termo de Referência (Anexo ao Edital), para 
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Viana.
Processo Administrativo nº: 0013240/2021
Ata SRP nº: 0161/2022
Contratada: HUMAITÁ COMÉRCIO DE PAPEIS 
ALIMENTOS EIRELI
Lote: 022-023
Valor: R$ 827,40
Órgão: Secretaria Municipal de Gestão e Finanças - 
SEMGEF
Empenho: 00642/2022
Ficha: 565

Viana/ES, 28 de julho de 2022.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA

Protocolo 903845

RESUMO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/
EXECUÇÃO Nº 000353/2022

CÓDIGO CIDADES: 2022.073E0700001.02.0001
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
Objeto: referente a Registro de Preço para eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento 
de material de papelaria conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital de 
Pregão Eletrônico nº 006/2022 e seus anexos, bem 
como no Termo de Referência (Anexo ao Edital), para 
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Viana.
Processo Administrativo nº: 0013240/2021
Ata SRP nº: 0158/2022
Contratada: ELETROCCON SOLUÇÃO E INTEGRAÇÃO 
LTDA
Lote: 015-026
Valor: R$ 2.193,30
Órgão: Secretaria Municipal de Gestão e Finanças
Empenho: 00641/2022
Ficha: 565

Viana/ES, 28 de Julho de 2022.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA

Protocolo 903849
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